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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

SECRETilil.-GERAL DO CONSEUIO ?lACIONAL DE ESTATÍSTICA MODÊLO CA-6 

Diretoria de Levant8.l'lentos Estatísticos - Servi90 de Inquéritos Mês de •.... . ...... .. 

-PREÇOS RO COMÉRCIO ATACADISTA-
( Inatru9Ões no verso) 

Fin!IA ~--------------------------------------------------------------------------------------
&nderê90 ------------------------- ------------------------------------------------------------- PARA USO 
~eapon11ável pelaa informações ----------------- - -------------------- Tel. --------------------- DO ÓRGÃO 

APURADOR 

MERCADORIA CÓDIGO UNIDADE DE MEDIDA CÓD. 

Areia ~roasa lavada de ia (a/carreto) 4.00.l.21 .lletro cÚbioo 12 

Brita nD 2 (11/oarreto) 4.02.1.21 Metro cÚbico 12 

Brita no 3 ( 11/ carreto) 4.02. 2.21 Metro cÚbioo 12 

Cal virgem em pedi'& 4 ,03,1,21 Tonelada 05 

Cimento •Protland•. COlllWll 4.o4.l.21 Saco de 50 kg 20 

Aiulejo branco, 15 X 15, nao. 4.01.1.21 Metro quadrado 11 

Ladrilho hidráulico liso.uma 
. 

cor. 20x20 4.07.1 , 21 Uetro quadrado 11 

Telha colonial ou canal 4 .10.1.21 Milheiro o6 

Telha rrancêsa, comum 4,10.21,21 Milheiro o6 

Tijolo COlllUDI, 5:d0x20 4,11.1.21 Uilheiro o6 

Tijolo furado. 10x20x30 h.ll.2.21 Milheiro o6 

Cou9ceira de peroba de campo e 4,05.i.23 Metro 10 

Pinho em pernas • 3x3 4.08.1.23 Pé quadrado 09 

. 
Pinho em taboas, 12xl de 3• 4.08 .2.23 Pé quadrado 09 

Taco a de peroba de campos w'aoalho 4.09.1.23 Metro quadrado 11 

Tacos de peroba rosa w'aoalhc 4.09.2.23 Metro quadrado 11 

I I / 
DATA DATA 

411 . do Agente J. s . do informante 
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• INS'l'RUçl!ES • 

Ã • Oerah -
t .. por t1nalid&de êste que1tionár10 o conhecimento doll preço• de detenninadaa 1urcadoriu 

no oemeroio ataoadiat& do Distrito Federal, a tia de tornar poes{vel aoa Órgão1 u;cniooe do Conselho Nacional 

de latatÍ.tioa a elabora9ão de uaa Índice de preço1 neaae raino do oomére1o. 

Bmbora ê1to leTCtamento não abran.ja tÕdA1 as firmas ataoad1sta1, aa que rormll 11ol101tadu 

a tol'D9o•r ln1'orma9Õe1 drnrâo tasê-lo, entretanto, do acÔrdo oom aa non?1as gera.ia e legais em vigor. Üo 18_!! 

do de -b lembrar que a lei garante o ligilo das intonn.&QÕes aqui prestadas, a1 quail não poderão ser ut1l1-

1ada1 para tina t11cai1, trabalhistas ou outros quaiequer que não aquêlea a que se deatina111. Por outro lado, 

.. lei1 qu. re1guardaa 01 juatoa interêaaee doa declarantes, obrigam-nos, todavia, a prestar oe informes sol_! 

citado• 1101 l..anta.nto1 e1t&t{atioo1 ot1ciai1, pr~endo 11an9Õea para 011 casos de reou1a, atraio, 1oneg1~0 

e fallldade. 

Oa que1tionár1o11 d~erão aer preenchidos 00111 o máximo de olare&a, a tinta ou, 11e poaaÍvel, 

a mquiu, e entreguei ao .&gente de E11tat!1tioa que 011 irá procurar a partir do 211 dia Ú't1l apÓa o dia 15 de 

oada .;, (dia prftiato para o preenohhlento). • aeu prÓprio benedoio não deve o informante atraear o pree!! 

ohillato do queation.Úio, ma TH que, • isso ooorrendo, prejudicará a elaboração doa Índ1oea, elemento, aea 

dÚrid&, de pwlde Talia para orientaqão da 111Aroha doa ne~oio1 d&• -.pr;aaa e para a polÍt.ioa de preçoa do ~ 
... 

"9rno. 
.llé. do ncme da t1raa ou racao aooial e do reapeotivo enderêço, declarará o informante o 

no• do reapon.âvel pel .. intorm.9Õe1, lato é, daquele que eatâ apto a dirimir u diWidu que• por acuo, aW' 

gina, indicando o 11Ú..ro do teletoae onde poderá aer enoontrado. 

B • Bapeoiail 

O 1111'0..-nte drrerá atender• e11peolt10._nte, a maia o 11eguinte1 

1) ião utU11ar a ooluna •Para uao do Órgão apurador•. 

2) Deolarar preço• aÕ.ente para u •roadoriae que habitualmente sejem comerc iadas p e l a 

tira• não oonat.it....a ••toque• eveotuail. 

') Obedecer rigoroaaaente à eapeoirioa9âo d& 111eroadot'ia e à reapeot1Ta unidade, não deola

nado pr990 para u que não aejla exata.ente aa eapecitioadu ou não Hj• negooiadaa naa unidade• reteridaa. 

4) O preço a deolarar aerá o de Ta:id& ou o de oferta ao varejista a 15 do aôe de retem • 

ola 011, ouo não fulloione o oc.ércio neaae dia, no 111 dia Útil depoia des1a data. 

5) QIMIDdo a ti..a intbmante tôr indÚstr1a ooa eeo9âo de vendu por atacado, dn-erâo aer 

inol.Ídoa, no p~, ot1 impo1to1 nonialaente oooatantea du ta1alra.. De't'e, pote, tunoionar oOJDO "' atacK!a• 

ta. 
6) Declarar na• 11.Dhaa - brenco, ao tia do queationvio, 01 preços de outrat meroadoriaa 

•• Hjaa habitualmnte 11egooilldu, dilorininando•aa eapeoltioaaente e indioimdo-lhea ae unidade• cor reapon

cl91lte•. 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

SECRETAJ:IA-GERAL DO CONSELHO llACIONAL DE ESTATÍSTICA J.!ODÊLO CA- 6 

Diretoria de Levantlll'lentos Estatísticos - Servi90 de Inquéritos Mês de . .. .......... . 

- P R E Ç O S NO COMÉRCIO A T A C A DIST A-
(InstruçÕes no verso) 

Firma ~-------------------~---------------------------------------------------------------
inderê90 --- --- - ---------- ---------------- ------------- ----- ----------------- ------------------ PARA USO 
Respona~vel pelae informa9Õea -------------------------------------- Tel . --------------------- DO ÓRG.fo 

APURADOR 

MERCADORI A CÓDIGO UNIDADE DE MEDIDA CÓD . 

Areia ~roua lavada de l• (a/carreto) 4 .00.1.21 lletl"O c~bioo 12 

Brita nº 2 (a/carreto) 4 , 02.1.21 Metro oÚbico 12 
- -

Brita n" 3 (a/carreto) 4.02 .2.21 Metro oÚbioo 12 

Cal virgem' em pedra 4.03.1 . 21 Tonelada 05 -
Cimento "Protland•, comum 4 .o4.1.21 Saco de 50 kg 20 

Atule jo branco, 15 X 15, nao. 4 ,01 . 1. 21 Metro qu.adrado 11 

, .. 
20x20 4.07.1.21 Uetro quadrado 11 Ladrilho hidraulico liao,uma cor, 

Telha colonial ou canal 4 .10.1 . 21 Milheiro o6 

Telha francês&, comum 4 . 10.21.21 Milheiro 06 

Tijolo COlllUlll , 5xl0x20 4 . 11.1.21 lUlheiro o6 
-·--

Tijolo f'urado , l0x20x30 /.4.11 . 2 . 21 Milheiro 06 

Cou9oeira de peroba de campos 4,05.1.23 Metro 10 

Pinho - pernas, 3x3 4 .08.1.23 Pê quadrado 09 

Pinho em táboas. 12xl de 3ª 4 .08.2.23 p~ quadrado 09 

Tacos de peroba de campos wsoalbo 4 ,09.1.23 Metro quadrado 11 

Tacos de peroba rosa i:/soalho 4,09.2.23 Metro quadrado 11 

I / / / 
DATA DATA 

As . do Agente As . do informante 
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r .. por tinalidade êete que1tionár10 o conbeoiJaento doa preços de determinadas mercador1 .. 

DO ocm.Íro1o ataoadillta do Dletr1 to Federal. a t1Jll de tornar poeefvel aoa Órgão a técnicos do Con.eelho Nacional 

de letatfatioa a elabora9ão de um Ílldioe de pre90a neHe ramo de oo~rcio. 

!liibora êato leT&tamento não abranja tÔdaa u firmas ataoadietas. aa que forem 11ol1citad .. 

a fornecer 1utonu9Õee d4""8rio fa1ê-lo • entretanto• do acÔrdo com ae normas gerai a e legais - dgor • não 88!!_ 

do de -11 1-.brar que a lei garante o dgilo dae iutonu.9Õea aqui preatadas. u quais não poderão ser utili-

114&9 para tina tiaoail. trt.balhhtae ou outros quaiaouer que não aquêlee a que ae destinam. Por outro lado • 

.. leia que reaguarclmil oa juetoe interêaeea doa deolarantea. obri&ma-noa, todavia, a prestar o• iutonae• 1011 

citado• no1 lnantamentoa e1tatfetioo1 otioiaie, prevendo 1an9Õu para 011 casos do roau1a. atraao. aonoga~o 

• talaidade. 

Oa queationÁrioe deverão ser preenchidos oom o máximo de olaroza. a tinta ou, ee poeaÍTel. 

a aquiJI&, • entregue• ao Agente de BetatÍetioa que OI irá procurar a partir do 20 dia ú-tn após o dh 15 do 

cada .êa ( dl& prntato para o preenohillento). !ia HU próprio benet'Íoio não doTe o intonunte 1.traaar o ptee!!. 

ohS-to do queetioÚJ'to. ~ Te& que, - beo ocorrendo, prejudicará a elaboração doa Índiooa, elemento, aeaa 

dÚ,.ida. d• crand• nua para orienta9ão da marcha doa negÓo101 da• emprêeu e para • pol Ítio• de pre901 do Go .. 
""'°· .uáa do nme da !11'11& ou raaão aooial e do reapoot1To enderêço, declarará o intor111&nte o 

DOM do NlponaáTel pelaa 1.nt'ormaçÕo1, tato é, daquele que está apto a diri.llir as dÚridaa que. por acaso, 1ur 

gire, 1nd1oando o nÚ.ro do telefone onde podon aer encontrado. 

B • Eepooiaie 

O intormnte deverá atender. eapeoif1oamente, a maia o aeguin~t 

l) Ião utllilar a coluna •Para uso do órgão apurador". 

2) Declarar pNQo• aÕmente para u •roadorit.a que habitualaente sejam oomeroiadaa pe 1 a 

tiN& • não oonatitua eatoquea eTentuata. 

') ôbed1MSer rigorosamente à eapooitioação da mercadorit. o à reepootiT& unidade, não deola

NDdo P"eq4) PN'ª u que não ••ja exata.nte aa e1peo1t1oadu ou não aej• negooiadu nas unidadoa roteridae. 

4) O pre90 a declarar será o de T&da ou o de oferta ao Tarejilta a 15 do aêa de rer.r«c -
ola o\I, o .. o não twloiODe o ocaérc1o nono dia, no lD dia Útil depoia d.0111a data. 

5) ~....- a tinia intbl'Jilallte tôr ind.Úetrlt. oo• aoo9Ãc> de nndu por atacado, deveno ser 

tnolU.Ídoa, DO p~o. oe blpoeto• normalmente oonatantee daa faturai. Dne. poh. fll!l.Oionar ooao ta ataoadia• 

ta. 
6) Declarar nu linhas 0111 branco, ao fia do quoationár10. oa preQO• do outru moroadorlae 

•• ffja b&bit~te nagooilld ... d1aor1B11nando•a1 eepeoitio-ente e 1nd1oando-lhoe H un1dadH oorreapon

d•ntiea. 


